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ADITIVO Nº 05 

 
CANCELAMENTO  ITEM 11  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N°134/2023 

 
PROCESSO Nº 586/2023 

 
RP – Aquisição de Equipamentos e Materiais de Informática e Telecomunicações 

 

 
Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, às 14h30, tendo por local a sala da 

Superintendência de Compras e Licitações, no Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Venâncio Aires, 

2.277, Centro, a Pregoeira analisou a solicitação da empresa BTV TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA no qual 

solicita o cancelamento do item 11  - TABLET TIPO II - CONFORME TERMO DE REFERENCIA  com a 

seguinte justificativa: “Esta empresa tem a esclarecer que o atraso da entrega se deu devido a falta do 

item no mercado, devido a descontinuidade do mesmo. Considerando a falta do mesmo, e sem ter 

como enviar Pedimos o CANCELAMENTO DA ATA 586/23, e conforme contrato estamos cientes das 

notificações e penalizações do mesmo. Ao final documento comprobatório de que produto foi 

descontinuado.” A solicitação foi encaminhada para a Superintendência de Tecnologia de Informática para a 

análise do pedido e no qual retornou com o seguinte questionamento: “Considerando a importância da 

entrega do item para cumprimento de emendas impositivas e o tempo decorrido para entrega sem 

manifestação do fornecedor, gostaria de confirmar se existe a possibilidade de substituição por outro 

modelo antes do cancelamento do item.” A empresa respondeu da seguinte forma ao questionamento: 

“Infelizmente não temos produto que seja compatível, pois no mercado só existe produtos inferiores.” A 

Pregoeira solicitou que a Superintendência de Tecnologia de Informática realizasse uma rápida pesquisa de 

mercado e no qual respondeu da seguinte forma: “Nesta faixa de preços não localizei nenhum modelo 

substituto, desta forma poderá ser aceito o cancelamento do item para novos empenhos. Para o 

empenho atual a decisão deve ser da secretaria solicitante, visto o não atendimento dos prazos de 

entrega.” Com base na resposta da pesquisa do STI, a Pregoeira resolve aceitar o cancelamento do item. 

Referente ao empenho nº 5491/2024 Contrato nº 147/2024 que estão em aberto, caberá a Secretaria 

requisitante analisar a situação, solicitando o cancelamento dos mesmos e penalizar a empresa por falta de 

execução contratual. Nada mais havendo a registrar, lavrou-se o presente ata que vai assinada pela Pregoeira. 

Maiores informações pelo telefone (55) 3174-1501.  

 

 

Jane Arlene Munhoz Walter 
Pregoeira 
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